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Base de cálculo mensal em R$ Alíquota %
Parcela a deduzir do imposto em

R$

Até R$ 2.259,20 - -

De R$ 2.259,21 até R$ 2.826,65 7,5% R$ 169,44

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05 15% R$ 381,44

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68 22,5% R$ 662,77

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 896

02

05

11

11

EDIÇÃO Nº 250

Empreender no Brasil envolve lidar com uma série de normas, e uma dúvida
comum entre empresários é se é possível ter mais de um CNPJ vinculado ao
mesmo CPF. A resposta é sim, mas com algumas ressalvas que dependem da
natureza jurídica da empresa e do regime tributário em que ela está
enquadrada. 
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como a legislação permite múltiplos CNPJs e quais são as
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Bares e Restaurantes, Imobiliárias, Construção Civil:
data-base = maio; atividade ligada à Saúde: data-
base = setembro; entre outras...

8. Salários
· O pagamento dos salários dos empregados
mensalistas, deve ser feito até o 5º dia útil do mês
subseqüente.  Para estes casos, o Sábado é
considerado dia útil para contagem do prazo.

9. 13º Salário:
· 1ª Parcela pagamento até o último dia útil de
novembro;
 2ª Parcela pagamento até 20 de dezembro;

10. Férias:
· Controlar e solicitar à Juridicon a documentação
relativa a férias dos empregados com mais de 1 ano
de casa;
· Enviar o Livro de Registro de Empregados e
Carteira de Trabalho para as anotações;

11. Alteração no contrato de trabalho:
· Qualquer alteração no contrato de trabalho, ou
seja, mudança de função, alteração e salário,
rescisão contratual, férias, etc. deverá ser enviado
à Juridicon o livro de Registro de Empregados e a
Carteira de Trabalho dos mesmos.

1.Vales-Transporte:
· Somente entregar ao empregado mediante recibo;

2. Fornecimento de refeições:
· Exige convênio com o Ministério do Trabalho; 

3. Variáveis da Folha(horas extras, faltas,
comissões, etc.):
· Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de cada mês;

4. Controle de ponto (cartão):
· Recomendamos a todas as Sempresas;
Obrigatório para os que possuem mais de dez
empregados;

5. Atestado Médico
·Empregado com atestado médico enviar, 
imediatamente para JURIDICON;

· Acidente de trabalho, comunicar ao INSS no
máximo até 24 horas após o ocorrido;
Providenciar na admissão, periodicamente e na
demissão do empregado (médico do trabalho);

6. Recibos de RPAs:
· Os recibos de pagamentos efetuados a
autônomos (RPAs) deverão ser solicitados à
JURIDICON, ou se preferir fazê-lo,comunicar no ato
do pagamento para que sejam feitas as guias de
impostos;

7. Empregados - Rescisões:
· As demissões de empregados deverão
ser avisados à JURIDICON no ato do aviso prévio,
para que possamos preparar a documentação em
tempo hábil  para pagamento;
· Obedecendo os prazos legais;
-De até 10 dias para o pagamento.
· Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon antes de
conceder Aviso Prévio ao seu empregado, pois
dispensa no período de 30/60 dias que antecedem
a Data-Base  da categoria (sindicato - convenção
coletiva) de seus empregados geram para estes
indenização adicional.  Ex. atividade de Comércio: 

ÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIAÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIA
1. Imposto de renda retido na fonte (serviços
tomados, aluguel, etc):
· Comunicar via e-mail de imediato à JURIDICON
quando houver retenções para a elaboração das
guias.

2. Notas fiscais de compras de mercadorias:
· Deverão ser remetidos para a Juridicon os arquivos
XMLs e as NFs físicas até o dia 03 (três) do mês
seguinte para registro. A Juridicon não será
responsável pela sua guarda.   

FIQUE DE
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4. Observações Diversas:
· Para as empresas “prestadoras de serviços ou de
vendas” que ao receber pelo serviço/venda sofrer
retenções tributárias, deverá enviar planilha de
controle de recebimento no formato orientado e
fornecido pela JURIDICON para fins de
compensação dos tributos. Prazo de envio é até o
dia 3 de cada mês.
· Essas empresas deverão exigir das fontes que
realizaram as respectivas retenções, comprovantes
das retenções sofridas, e deverão ainda guardá-los
por pelo menos 6 (seis) anos,  em arquivo
organizado para o Fisco.

5. Placas a serem afixadas, nas dependências
da empresa, com visibilidade pública:

· Placa de Atendimento preferencial (Lei Distrital nº
4.027 de 2007);
· Placa do Simples Nacional;
·Placa indicativa do número do telefone do
PROCON;
·Placa informativa da obrigatoriedade  da emissão
de Nota Fiscal  ao consumidor;
· Placa Nota legal (Lei Distrital n º 4.159 de 2008);
· Atestado médico fornecido por médico do
trabalho;
· Código de Defesa do Consumidor - CDC
· Cópias dos cartões de inscrição no CNPJ  GDF
· Licença de funcionamento (Lei Distrital nº 5.280
de 2013);
· Quadro de horários de trabalho;
· Última guia do INSS (GPS);

5. Licença  de  Funcionamento (alvará de
funcionamento):
As empresas que possuem alvará de
funcionamento a título precário/provisório deverão
ficar atentas ao vencimento do mesmo, solicitando
à Juridicon o preparo de sua renovação, com no
mínimo 30 dias de antecedência.

·Contudo, as NFs com ICMS Substituição
Tributária/ICMS Antecipado/ ICMS Diferencial de
Alíquota - deverão ser encaminhas por e-mail
imediatamente para a Juridicon para elaboração
das guias tributárias.

· Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição
do Fisco por no mínimo 6 (seis) anos.

3. Notas fiscais de vendas de
mercadorias/serviços:
· Seguir rigorosamente a ordem numérica;
·Incluir telefone e endereço do Procon, e valor
aproximado dos tributos incidentes:
· No caso de Venda a clientes situados fora do DF e
não-contribuinte do ICMS, recolher no ato da
emissão da NF a diferença de alíquota.
·Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição
do fisco por no mínimo 6 (seis) anos;
· Os arquivos XMLs e o relatório gerencial, inclusive
aqueles cujas NFs foram  canceladas, deverão ser
encaminhados à Juridicon até o dia 03 (três) do
mês seguinte para registro. A Juridicon não será
responsável pela sua guarda;
· No caso das Eletrônicas NF-e / NFC-e enviar os
arquivos XMLs e o relatório gerencial; 
As Notas Fiscais Eletrônicas em geral têm prazo de
24 (horas) para cancelamento. Os descontos
concedidos na NF-e ou cupom deverão incidir
sobre cada item, e não sobre o total do documento
fiscal. As NFs emitidas no dia deverão ser validadas
no mesmo dia, principalmente, aquelas emitidas na
virada do mês.

· As empresas de factoring deverão remeter
também 01 (uma) via do Termo Aditivo.
 
· O destaque obrigatório de retenção de tributos
deverá constar no campo central ou no campo
informações complementares da Nota Fiscal, sendo
vedado consigná-lo diretamente como fator de
redução do valor total líquido.

FIQUE DE
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3. Depósitos Bancários
·Recomendamos o máximo de controle nos
depósitos bancários. Mais informações ligar para
JURIDICON.

4. Observações
Ticket de máquinas registradoras
(supermercados), notas de pedidos, notas de
controle interno, despesas particulares (sócios)
não devem ser enviadas, pois não possuem valor
contábil. 

6. Licença  de  Funcionamento (vigilância
sanitária):

As sociedades ligadas ao ramo da Saúde, bem
como salões de beleza e casas de estética, SPA,
massagens e congêneres, além da Licença de
Funcionamento, deverão obter junto a Inspetoria
de Saúde do DF, a licença especial de
Funcionemento da Vigilância Sanitária.

1. Não esqueça de enviar todo mês à
JURIDICON:

·Extratos de: contas correntes, aplicações
financeiras e cartões de crédito;
·Guias de todos os tributos e contribuições
recolhidas;
· Recibo de aluguel, água, telefone e demais
pagamentos;
·Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
·Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de
compra e venda de bens imobilizados (imóveis,
veículos, máquinas, móveis, etc.);
· Notas de despesas em nome da Empresa (nota
fiscal ao consumidor que não contenha a
identificação do comprador, não é aceita pela
fiscalização);
· Recibos de salários assinados, pro-labore, férias,
etc.;
·Recibo de aquisição do vale transporte e nota
fiscal de vale refeição;
·Contratos: de empréstimos, leasing, de aluguel 
(cópias);

2. Imposto de renda retido na fonte
·Comunicar  imediatamente à JURIDICON quando
houver retenções para a elaboração das guias.

FIQUE DE

OLHO
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Empreender no Brasil envolve lidar com uma série de normas, e uma dúvida comum
entre empresários é se é possível ter mais de um CNPJ vinculado ao mesmo CPF. A
resposta é sim, mas com algumas ressalvas que dependem da natureza jurídica da
empresa e do regime tributário em que ela está enquadrada. 

1. Microempreendedor Individual (MEI)
O empresário que opta pelo MEI tem limitações. Uma delas é que não é permitido ser titular de outra
empresa ou participar como sócio em qualquer outro tipo de negócio. Caso o empreendedor queira abrir
outra empresa, é necessário realizar o desenquadramento do MEI e escolher outra modalidade jurídica.
Além disso, vale lembrar que algumas atividades profissionais, como advocacia e fisioterapia, não podem
ser exercidas dentro do MEI. Para esses casos, o profissional deve atuar como autônomo ou com vínculo
CLT.

2. Empresário Individual (EI)
Para quem já é registrado como Empresário Individual (EI), a abertura de mais de uma empresa na mesma
modalidade é vetada. Entretanto, o EI pode participar de outras empresas como sócio, desde que sejam
limitadas (Ltda) ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU). Antes de optar por essa modalidade, é essencial
verificar se a atividade desejada é permitida, especialmente para profissões regulamentadas.

3. Sociedade Limitada Unipessoal (SLU)

1 - Microempreendedor, empresário individual e sócios de1 - Microempreendedor, empresário individual e sócios de
SLU: veja como a legislação permite múltiplos CNPJs eSLU: veja como a legislação permite múltiplos CNPJs e
quais são as restrições para cada tipo de empresaquais são as restrições para cada tipo de empresa

05

PINCELADAS LEGAIS



Empresários que optam pela SLU têm mais flexibilidade, pois podem abrir várias empresas sob essa
natureza jurídica, vinculando-as ao mesmo CPF. Contudo, é sempre recomendável o auxílio de um
contador para garantir que todas as exigências sejam cumpridas, principalmente no que diz respeito à
tributação.

4. Regras para o Simples Nacional
No regime do Simples Nacional, é possível ter mais de uma empresa, mas o empresário deve ficar atento
ao faturamento anual. A soma das receitas das empresas vinculadas a um único CPF não pode ultrapassar
o limite de R$ 4.800.000,00, conforme o artigo 3º do Simples Nacional. Caso esse teto seja ultrapassado,
uma das empresas será desenquadrada do regime, o que poderá acarretar mudanças nas alíquotas de
impostos.

5. Participação em outras empresas
Se o empresário deseja ser sócio em outras empresas, as regras variam de acordo com o tipo de
sociedade. Não há restrição para participação em Sociedades Anônimas (S/A) ou Limitadas (Ltda). Porém,
no Simples Nacional, o faturamento conjunto das empresas onde o empresário detém mais de 10% de
participação não pode exceder o limite do regime. Caso contrário, as empresas serão desenquadradas.

6. Coexistência de empresas no mesmo endereço
Embora não haja uma legislação que proíba o uso do mesmo endereço para mais de uma empresa, cada
uma deve manter sua individualidade, com separação de mercadorias, insumos e patrimônio. Isso evita a
caracterização de confusão patrimonial, que poderia levar à responsabilização solidária das empresas em
caso de dívidas. Também é importante consultar o Posto Fiscal da região para verificar a viabilidade dessa
coexistência, especialmente se as empresas atuam no mesmo ramo de atividade.

Conclusão
Abrir ou participar de mais de uma empresa é viável no Brasil, mas exige atenção às regras específicas de
cada modalidade e regime tributário. Contar com o apoio de profissionais qualificados, como contadores,
é fundamental para garantir que todas as obrigações sejam cumpridas e que o negócio funcione de forma
regular.
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2 - Novas regras para os atestados médicos entram em vigor a2 - Novas regras para os atestados médicos entram em vigor a
partir de novembro; veja o que mudapartir de novembro; veja o que muda



Atestados que não seguirem novas regras não serão aceitos por empresas, INSS e
demais serviços.

Entram em vigor a partir de 5 novembro novas normas para os atestados médicos e em 6 de março de
2025 as regras passam a ser obrigatórias.
O Conselho Federal de Medicina (CFM) explica que as mudanças nos atestados médicos têm como foco
reduzir fraudes e falsificações, garantindo segurança jurídica às empresas.
Com essas mudanças, os atestados médicos que não seguirem a nova disciplina não serão aceitos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) , bem como empresas, sejam elas públicas, sejam elas privadas,
e demais serviços de perícia médica e medicina do trabalho.

Principais mudanças:
·         Plataforma Atesta CFM será o sistema oficial e obrigatório para emissão e gerenciamento de
atestados médicos;
·         Documentos emitidos ou verificados via Atesta CFM serão validados e produzirão efeitos legais;
·         Para emitir o atestado, será necessário apresentar documento com foto e, em caso de menor de
idade ou interdito, a prova de identidade;
·         Médicos poderão somente fornecer o atestado com o diagnóstico codificado quando por justa
causa, exercício de dever legal, solicitação do paciente ou do representante legal;
·         A partir de 6 de março, documentos exigidos pelas plataformas existentes somente serão aceitos
quando integrados ao ecossistema Atesta CFM.
Além disso, a nova resolução ainda exige que constem nos novos atestados médicos:
·         Identificação do médico;
·         Tempo concedido de dispensa;
·         Registro de Qualificação de Especialista (RQE);
·         Idenificação do paciente;
·         Informação da Classificação Internacional de Doenças (CID);
·         Data de emissão;
·         Assinatura qualificada do médico;
·         Dados de contatos profissionais;
·         Endereço profissional ou residencial do médico

07

PINCELADAS LEGAIS

3 - Casos de discriminação por etarismo disparam 3000% na3 - Casos de discriminação por etarismo disparam 3000% na
Justiça do TrabalhoJustiça do Trabalho



Processos de discriminação por idade devem continuar crescendo, conforme
previsões.Para aderir ao RERCT-Geral, os contribuintes devem declarar
voluntariamente os bens, direitos e recursos que possuíam em 31 de dezembro de
2023.
As ações trabalhistas na Justiça que tratam de discriminação em razão da idade - o chamado etarismo -
dispararam nos últimos anos. Em 2023, foram registradas 403 ações com esse tema. Cinco anos antes, em
2018, havia apenas três, segundo levantamento feito pelo escritório Trench Rossi Watanabe por meio da
plataforma de jurimetria Data Lawyer, obtido com exclusividade pelo Valor Econômico. 

A alta representa um crescimento de 3.000% e deve continuar crescendo, já que até o fim de setembro
deste ano haviam 340 casos do tipo. A previsão é que o ano termine com 450 processos do mesmo tema
registrados.
O valor total das causas até setembro deste ano chegou a R$ 79,6 milhões. Em 2023, ficou em R$ 174,64
milhões, número bem maior do que o R$ 1,57 milhão registrado há seis anos.

Atualmente não existe uma lei específica sobre etarismo, mas decisões favoráveis aos trabalhadores
tomam como base a Lei nº 9.029/1995. Ela proíbe, em seu artigo 1º, “qualquer prática discriminatória e
limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem,
raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros”.

Além desse dispositivo, o Judiciário leva em conta a própria Constituição Federal, que no artigo 3º, IV,
dispõe sobre o assunto e a CLT, no artigo 373-A. Há ainda a Lei 10.741/2003, conhecida como Estatuto do
Idoso, que veda a discriminação específica por idade e a fixação de um limite máximo para admitir ou
manter uma pessoa no quadro de empregados.

Assim, é importante que tanto o empregado quanto o empregador saibam dos direitos e deveres das
partes para evitar problemas.
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4 - CNPJ terá letras e números a partir de julho de 20264 - CNPJ terá letras e números a partir de julho de 2026

Receita Federal anuncia mudança no formato, que não afetará os CNPJs já existentes.

AReceita Federal publicou a Instrução Normativa RFB nº 2.229, de 15 de outubro de 2024, que altera o
formato do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). Em resposta à crescente demanda por novos
números de CNPJ, o formato será modificado para incluir letras e números. 
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A transição para o formato alfanumérico será progressiva e está prevista para julho de 2026.
O novo número de identificação do CNPJ terá 14 posições. As oito primeiras identificarão a raiz do novo
número, compostas por letras e números. As quatro seguintes representarão a ordem do estabelecimento,
também alfanuméricas. As duas últimas posições, que correspondem aos dígitos verificadores, continuarão
a ser numéricas.

É importante ressaltar que essa mudança não afetará os CNPJs já existentes. Os números atuais
permanecerão válidos, e os dígitos verificadores também não serão alterados.

Embora a rotina de cálculo do dígito verificador (DV) seja ajustada, a fórmula de cálculo pelo módulo 11
seguirá sendo utilizada. A principal diferença será a substituição dos valores numéricos e alfanuméricos
pelo valor decimal correspondente ao código constante na tabela ASCII e dele subtraído o valor 48. Assim
os valores serão, por exemplo, A=17, B=18, C=19, e assim por diante.

A implementação do CNPJ alfanumérico visa garantir a continuidade das políticas públicas e assegurar a
disponibilidade de números de identificação, sem causar impactos técnicos significativos para a sociedade
brasileira.

5 - Reforma tributária: 4 motivos para PMEs iniciarem o5 - Reforma tributária: 4 motivos para PMEs iniciarem o
planejamento para adequação das novas regrasplanejamento para adequação das novas regras

Deixar para a última hora pode acarretar problemas, que vão desde dificuldades
operacionais até impactos financeiros significativos.

A reorganização proposta pela Reforma Tributária prevê maior capacidade de crescimento para as
pequenas e médias empresas (PMEs) brasileiras no médio prazo. Para aproveitar as oportunidades de
negócios que as novas regras podem oferecer, no entanto, é necessário preparação antecipada:
acompanhar de perto as discussões legislativas e iniciar o quanto antes o processo de adaptação. 
Deixar para a última hora pode ser um risco significativo para a competitividade, fluxo de caixa e relação
com fornecedores e clientes.
“A Reforma Tributária é uma mudança de constituição. Ainda que existam discussões sobre
regulamentação, ou seja, sobre como vai funcionar, a estrutura já está definida, bem como a data para as
novas normas começarem a valer”, alerta o economista e gerente de Indicadores e Estudos Econômicos da
Omie, Felipe Beraldi.
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Confira, abaixo, quatro consequências que os pequenos negócios podem sofrer ao adiar esses ajustes às
novas regras, segundo o economista:

5.1 Competitividade
"Por mais que a premissa central da reforma seja manter a neutralidade da carga tributária atual – isto
é, balancear os pesos de forma que o total tributado pós-reforma seja equivalente ao vigente –,
segmentos específicos passarão por grande elevação da carga, sobretudo no setor de Serviços", explica
Beraldi.
Em 2023, as PMEs de serviços cresceram 4,4%, em comparação com o período anterior, de acordo com
o Índice Omie de Desempenho Econômico das PMEs (IODE-PMEs). O setor foi um dos principais
responsáveis pela alta de 7% no faturamento do mercado de PMEs no último ano. Companhias deste
setor devem estar especialmente atentas aos ajustes necessários.

5.2 Fluxo de caixa
“Planejamento tributário não vai ser mais uma opção para a pequena empresa, vai ser um pilar de
competitividade. Quem fizer tende a crescer mais”, aponta Beraldi. Com as alterações legislativas, as
PMEs serão forçadas a lidar mais com dados e a conhecer melhor elementos financeiros do negócio. 
“A falta de preparação pode gerar uma estruturação inadequada do fluxo financeiro e nos indicadores
básicos do negócio, incluindo o risco de pagar tributos a mais ou a menos, o que pode desencadear
auditorias fiscais e investigações por parte da Receita Federal”, completa o economista.

5.3 Precificação de produtos e serviços
A prática de creditar e debitar sobre determinado tributo era, até então, mais comum no Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) . Com a reforma tributária, o creditamento será ampliado
para o consumo como um todo.
Com a implementação do Imposto sobre Valor Agregado (IVA), empresas que permanecerem no Simples
precisarão recolher esse imposto separadamente para gerar créditos tributários em sua totalidade. Isso
exigirá uma organização estruturada para gerenciar esse processo de forma adequada. “Caso isso não
seja feito por uma empresa B2B enquadrada no Simples Nacional, que vende para outra de médio ou
grande porte, por exemplo, pode gerar um problema na cadeia de crédito tributário. A empresa maior
pode deixar de comprar, já que não conseguirá aproveitar integralmente o crédito fiscal”, explica
Beraldi.

5.4 Impacto na relação com fornecedores e clientes
Para se ajustar à nova carga tributária, será necessária uma análise aprofundada sobre a política de
precificação. Deixar para ajustar os valores de produtos e serviços de uma só vez, pode pedir aumentos
significativos.
Uma mudança brusca como essa pode afetar o relacionamento com clientes e fornecedores, que podem
escolher não mais comprar, o que influencia na viabilidade e crescimento do negócio. “Quanto mais
cedo as empresas compreenderem as novas regras da Reforma, mais fácil reavaliar seu fluxo de caixa,
capital de giro, regime tributário, cadeia de fornecimento e preços”, comenta.

https://www.contabeis.com.br/tributario/simples-nacional/


 Pagamentos efetuados a:
- Pessoas físicas (Autônomos, aluguéis e outros): aplicar tabela de IR-
Empresas de locação de mão-de-obra: 1,00%- Comissões e corretagens
(1,5%), serviços de limpeza e conservação de imóveis: 1,00%- Empresas
civis ou mercantis que prestem serviços de: administração de negócios,
advocacia, análise clínica loboratorial, análises técnicas, arquitetura,
assessoria e consultoria, assistência social, auditoria, avaliação e perícia,
biologia e biomedicina, cálculos em geral, consultoria, contabilidade,
desenho técnico, economia, projetos, engenharia, ensino e treinamento,
estatística, fisioterapia, fonoaudiologia, geologia, leilão, medicina,
(exceto hospitais, ambulatórios, banco de sangue, casa de saúde, casa
de recuperação), nutricionismo e dietética, odontologia, organização de
feiras, pesquisa, planejamento, programação, prótese, psicologia e
psicanálise, química, radiologia e radioterapia, relações públicas, serviço
de despachante, terapêutica ocupacional, tradução, urbanismo e
veterinária: 1,50%
- Factoring : 1,5 0%
- Administração de contas a pagar e a receber:1,50%
- Observação: dispensada a retenção inferior a R$ 10,00.

Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas

N
O

V
EM

B
R

O
/2

02
4

 Documentos
Contábeis e XML,s

05

PIS sobre Fat. /folha
Cod. 6912/8109 /

8301 COFINS Cod.
2172/5856

25

Último dia para pag.
do salário 

06

Contribuição Social
Estimativa mensal

Cod. 2484

29

FGTS

19

IRPJ Lucro Presumido  
Cod. 2089

29

DARF
PREVIDENCIÁRIO -

IRRF s/ Salário

19

Contrib. Social-
lucro presumido

Cod. 2372 

29

Darf Desoneração

19

SECONCI

19

Carnê leão rend.
Rec.de pessoa
física no mês

anterior Cod.0190 

29

ICMS, ISS

21

IRPJ Estimativa
mensal Cod. 2362

29

DAS Simples
Nacional

21

 Honorários
Juridicon

30

IRPF sobre ganhos
de cap. (venda de
veiculos, imóveis,

etc.) Cod.4600 

29

Obrigatórias:
Retenções 

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retenção de tributos, deverá ser imediatamente enviada à
contabilidade, após o seu pagamento, para o preparo da respectiva guia de recolhimento.

11

IMPOSTO DE RENDAIMPOSTO DE RENDA

- Reter sobre contratação de serviços executados mediante Concessão
de mãode-obra, inclusive em regime de trabalho temporário: 11,00%  -
Importante: Empresas optantes pelo Simples não estão sujeitas à
retenção, a partir de 05/2009.- Poderá ser deduzido, no máximo, 50% de
material empregado, exceto se houver previsão contratual superior .- É
fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de serviço que
seja sujeito à retenção, elaborem contrato demonstrando, claramente,
quando existir o fornecimento de equipamentos e/ou materiais que
justifiquem a redução da base de retenção é o contrato que será o mais
importante elemento de comprovação destes valores. Será o contrato o
principal elemento analisado em futura ação fiscal, avaliando-se a
existência da retenção e verificando-se a correção dos valores retidos,
em comparação com as notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.-
O parâmetro para a competência do recolhimento da retenção dos 11%
será sempre a data da emissão da nota fiscal, fatura ou recibo.- A
empresa cedente - contratada - tem a obrigação de destacar no corpo
do documento o valor da retenção, a título de "retenção para a
seguridade social". Mesmo que esta não proceda ao destaque, a
obrigação da contratante permanece, ou seja, a retenção deverá ser
feita com ou sem destaque.
-A contratante deverá manter em seu poder os originais das guias de
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à retenção,
encaminhando à contratada suas respectivas cópias.- Mais
esclarecimentos vide instrução normativa RFB 971, de 13/11/2009.

INSSINSS

-Pagamento efetuado à empresa que preste serviços de limpeza,
conservação, manutenção, segurança e vigilância, transporte de valores
e locação de mão de obra; factoring; administração de contas a pagar
e a receber; e serviços profissionais, deverão sofrer Retenção sobre o
montante a ser pago, no percentual de 4,65%, correspondente ao
somatório das alíquotas de 1%, 3% e 0,65 %  respectivamente. 
-Estão desobrigados à retenção e ao recolhimento: pagamento
mensal até o limite de R$ 215,06; e  as empresas optantes pelo
SIMPLES NACIONAL.

CSLL - COFINS - PISCSLL - COFINS - PIS

ISSISS
-São responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto (ISS):
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo I do
Regulamento do ISS/DF.
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora de serviços que
lhe forem prestados por contribuinte que NÃO comprove ser inscrito no
Cadastro Fiscal do DF - CF/DF.
-O tomador ou intermediário de serviço proveniente do EXTERIOR do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no EXTERIOR do País.-Na
hipótese de NÃO ser efetuada a retenção do ISS, a pessoa jurídica
responsável por fazê-lo, ARCARÁ com o pagamento do imposto devido,
multa e acréscimos legais, SALVO se comprovado o recolhimento do seu
montante pelo prestador de serviço.
-Para a retenção do imposto a BASE DE CÁLCULO será o preço do
serviço aplicando-se a alíquota correspondente, EXCETO quando se
tratar de serviço proveniente do EXTERIOR do País ou cuja prestação se
tenha iniciado no EXTERIOR do País.
-O imposto retido será recolhido por Documento de Arrecadação - DAR
específico.
-Para os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo I, o
imposto retido será de 1% (um por cento) do preço do serviço sem
qualquer dedução, impondo-se ao prestador do serviço o ajuste na
apuração normal do imposto.
-Os responsáveis pela retenção do ISS deverão entregar ao prestador
de serviço a DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO DO ISS. 
-A retenção aqui prevista NÃO se aplica quando os serviços forem
prestados por profissional autônomo e por sociedades uni profissionais,
inscritos no CF/DF.
-A lista dos serviços sujeitos à incidência do ISS, bem como suas
alíquotas, encontram-se, na íntegra, no sítio da Juridicon na Internet:
www.juridicon.com.br - Lista de Serviços  ISS.
-O modelo da Declaração de Retenção (Anexo IX do Dec.25.508 de
30.12.03) encontra-se hospedado no sítio da secretaria de fazenda na
internet: www.fazenda.df.gov.br - Consulta - Legislação - Legislação
Tributária - Regulamentos - ISS).

SALÁRIO MÍNIMO EM 2024 

R$ 1.412,00


